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art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860455
Portaria Nº 1290/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7200/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor V.P.r.E. (funcional: 5934116), por, 
supostamente, faltar com urbanidade aos servidores com outros vínculos 
funcionais e tratar de interesse pessoal, em detrimento da dignidade da 
função pública, conforme Decisão da Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6417/2021. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, ii e Vi, art. 
178, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860463
Portaria Nº 1291/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7201/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor H.a.M. (funcional: 5940709), por, 
supostamente, ocasionar avarias no veículo ETioS, placa PTa-3027, con-
forme Decisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6321/2021. 
o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi, art. 178, XVii c/c art. 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ SilVa 
dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860465
Portaria Nº 1285/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7195/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora i.l.N. (funcional: 57214084), por 
supostos indícios de inobservância aos deveres funcionais, ao negar-se 
realizar troca de rádio transmissor e ausentar-se do posto de serviço, con-

forme Decisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6653/2022. 
a servidora incorreu, em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 189, caput, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860440
Portaria Nº 1149/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6759/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão física aos 
PPl’s aNToNiEl da SilVa alVES (iNfoPEN 339101) e aNdrÉ MaX SoUZa 
MoTa (iNfoPEN 171140), custodiados na central de Triagem Masculina de 
Marabá-cTMM, ocorridos no dia 15/04/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor J.f.f.o. (M.f.: 5953996), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ ou funcional, por supostamente, agredir fisica-
mente as PPl’s aNToNiEl da SilVa alVES (iNfoPEN 339101) e aNdrÉ 
MaX SoUZa MoTa(iNfoPEN 171140), quando custodiados na central de 
Triagem Masculina de Marabá-cTMM, ocorrida no dia 15/04/2021, com ful-
cro no art. 177, Vi c/c art. 178, X e art. 189, caput,  todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
J.f.f.o. (M.f.: 5953996), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostamente, agredir fisicamente as PPL’s AN-
ToNiEl da SilVa alVES (iNfoPEN 339101) e aNdrÉ MaX SoUZa MoTa 
(iNfoPEN 171140). o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, ii e Vi, 
art. 178, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860433
Portaria Nº 1286/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 27 de seteMBro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7196/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor r.r.B. (funcional: 5954157), por 
supostos indícios de inobservância aos deveres funcionais e sanções pu-
nitivas, conforme Decisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6957/2022. a servidora incorreu, em tese, no art. 177, Vi c/c art. 178, X e 
art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 860446


